
LEI N.º 427/2013.

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A
ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA NACIONAL FUTEBOL
CLUBE  E  DA  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TARUMIRIM-MG, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  Declarada  de  Utilidade  Pública  a  ASSOCIAÇÃO  ESPORTIVA

NACIONAL FUTEBOL CLUBE, inscrita no CNPJ: 02.564.298/0001-98, constituída em 22/05/1998,

registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Tarumirim-MG em data de 04/06/1998,

sob o nº 1.912, com Estatuto adaptado a Legislação Civil  e Registrado no Registro Civil  das Pessoas

Jurídicas da Comarca de Tarumirim-MG, em data de 04/06/1998, e ultima alteração estatutária ocorrida

em 09/11/1998,  como Associação  Civil  sem fins  econômicos,  tendo  como a  finalidade  principal  as

atividades  de  organização  associativas  ligadas  ao  esporte,  cultura  e  arte,  com sede  a  Avenida  Nossa

Senhora da Conceição, s/nº, Centro, Vai Volta - CEP: 35.140-000 - Município de Tarumirim - MG.

Art.  2º. Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário.

Tarumirim/MG, 07 de junho de 2013.

DALVA MARIA DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal


